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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Aquisição de medicamentos de uso especial controlados para administração
distribuição nas Unidades Básicas de Saúde deste município.

e

INTERESSADOi Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores

I. DEFINICÃO DO OB.,ETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS, tipo MENOR PREÇO, para
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de medicamentos de
uso especial controlados para administração e distribuição nas Unidades Básicas de Saúde deste
município, a fim de atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações
contidas neste Termo de Referência.

2. ESPECIFICACÕES, OUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS PARA FORMALIZACÃO DE
PRECOS

ITENS coD
CONTABILIS DESCRIçÃO UNID QTD V. UNIT V. TOTAL

01 77120
ÁcIoo vlLpnolco 25oMG/sML FRASCo 100 ML
Especificação: ÁcIoo vnrpnolco 25oMG/5ML
FRASCO 1OO N4L

FRC 6.000 R$4,79
R$

2A.740,00

o2 1668 9
BROMAZEPAM 3MG
Especificâção: BROMAZEPAM 3MG

CP 90.000 R$0,11
R$

9.900,00

03 9)16 Bromazepam 6 mg
Especificação: Bromazepam 6 mg comprimido

CP 100.000 R$0,13
R$

13.000,00

a4 1.57 49 CARBAMAZEPINA 2OO 14G

Especificaçãor CARBAMAZEPINA 200 tlG
CP R$0,19

R$
7.600,00

05 17L25 CARBAMAZEPINA 40O MG
Especificação: CARBAMAzEPINA 400 MG

CP 90.000 R$0,49
R$

44.100,00

06 t?124

CAREAMAZEPINA EM XAROPE 2OMG/ML FRASCO
100M1.
Especifacaçáo: CARBAMAZEPINA EM xAROPE
2OMG/ML FRASCO lOOM L

FRC R$8,70
R$

34.800,00

o7 15t 52
cARBoNATo oe rÍrIo :oovc.
Especificação: CARBONATO DE LITIO 3001'4G

CP 70.000 R$0,27
R$

18.900,00

OB 77 t26 CLONAZEPAI'1 0,5 N1G

Especificação: CLONAZEPAM 0,5 MG
UND 5.000 R$0,06

R$
300,00

09 16702 CP R$0,0 s
R$

6.000,00

10 15755

cLorulzepar,r ru soluÇÃo onel z,sme/ur
FRASCO COM 20 l"lL
Espêcificação: CLONAZEPAN EM SOLUÇÀO ORAL
2,sMG/ML FRÁSCO COM 20 ML

FRC 8.000 R$ 2,34
R$

18.720,00

11 16780
CLORIDRATO DE AN4ITRIPTILINA 25MG
Especificação: CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA
25MG

CP R$0,0 5
R$

B.000,00

t2 16703
CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2N'IG

Especificação : CLORIDRATO DE BIPERIDENO
2MG

CP 150.000 R$0,49
R$

73.500,00

13 1670 5
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25N1G
Especificaçãor
CLORIDRATO DE CLORPROIYAZINA 2514G

CP 80.000 R$0,28
R$

22.400,00

1

4 0.000

160.000

j

4.000

I

12o.oooCLONAZEPAM 2MG
Especificação: CLONAzEPAM 2MG
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14 16f 06

CLORIDRATO DE CLORPROI.4AZINA 40MG/M L
SOLUÇÂO ORAL FR 2OML
Especificação: CLORIDRATO DE 

_
CLORPROI,IAZINA 40MG/l'11 SOLUÇAO ORAL FR
20t4 L

FRC 800 R$ 7, B6
R$

6.288,00

15 17135
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG
Especificação: CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
25 MG

CP 20.000 R $0,39
R$

7.800,00

16 t67 A2
CLORIDRATO DE SERTRALINA 5ON4G

Especificação: CLORIDRATO DE SERTRALINA
5014G

CP 150.000 R$0,1 1
R$

16.500,00

t7 75760 CLORPROMAZINAlOO F4G

Especificação: C LORPROMAZ INA 100 N4G
40.000 R$0,46

R$
18.400,00

1B 16777
DIAZEPAM lOMG
Especificacão: DIAZEPAM 10f.4G

CP 60.000 R$0,0 s
R$

3.000,00

19
DIAZEPAM 5MG
EsDecificacãor DIAZEPAM 5MG

CP 5 0.000 R$0,0 s R$2.500,00

20 17727
FENITOTNAlOOMG
Especificaqão : FENITOÍNA100N4G

CP R$0,24
R$

7 .2OO,O0

17129

FENOBARBITAL EM SOLUÇÃO ORAL 4OMG/ML EM

FRASCO COM 2OML
Especificação: FENOBARBITAL EM SOLUÇÃo
ORAL 4OMG/ML EM FRASCO COI4 2OML

FRC 2.000 R$4,98
R$

9.960,00

22 t7124 FENOBARBITALlOO MG
EspeciÍicação: FENOBARBITALl00 MG

CP 90.000 R$0,21
R$

18.900,00

23 1/130 FLUOXETINA 20 MG
Especificação: FLUOXETINA 20 MG

CP 150.000 R$ 0,07
R$

10.500,00

24 L67 29
HALOPERIDOL 1MG
Especificaçáo: HALOPERIDOL 114G

CP 2 5.000 R$0,21
R$

5,25 0,00

25 76790
HALOPERIDOL 5MG
Especificaçãor HALOPERIDOL 5MG

CP 7 0.000 R$0,20
R$

14.000,00

26 1.67 30
HALOPERIDOL 5MG/l'11
Especificaçáo: HALOPERIDOL 5MG/N41. AMPOLA
1M L.

AIVlP 2.000 R$2,05
R$

4.100,00

27 17131

HALOPERIDOL EIU SOLUÇÃO ORAL 2I4G/ML EM
FRASCO COM 20 ML
Especificaçáo: HALOPERIDOL El,4 SOLUÇÀO
ORAL 2l'1G/t4L EM FRASCO Coti 20 t4L

FRC 3.500 R$4,79
R$

16.765,00

28 17134
LEVOIYEPROT4AZINA lOOIVlG
Especificação: LEVOMEPROMAZINA 100MG

CP 100.000 R$0,69
R$

69.000,00

29 17732 LEVONlEPRON1AZINA 25MG
Especificação : LEVOMEPROMAZINA 25t''1G

CP 1 10.000 R$0,ss R$
60.500,00

17133 FRC R$ 10,81
R$

64.860,00

31 17136 RISPERIDONA 1N4G

Especificação: RISPERIDONA 1t'lG
CP 3 0.000 R$0,13

R$
3.900,00

32 17137
RISPERIDONA 1MG/ML FRASCO 3O I,IL.
Especificação: RISPERIDONA 1MG/ML FRASCO 30
ML.

FRC 300 R$6,6 7
R$

2.001,00

33 167 59
RISPERIDONA 2MG
Especificação: RISPERIDONA 2MG

CP 60.000 R$0,11
R$

6.600,00

34 17138
RISPERIDONA 3l'4G.
Especificação: RISPERIDONA 314G

CP R$0,17
R$

8.500,00

35 16807

VALPROATO DE SóDICO OU ÁCIDO VALPROICO
250MG
Especificação: vALPROATO DE SóDICO OU
ACIDO VALPROICO 25OMG

CP 180.000 R$0,40
R$

72.OOO,OO

2

I

I

I

1.,

21

LEVOMEPROMAZINA 4olo GOTAS. FRASCO 201'41.
Especificaçãor LEVOMEPRON4AzINA 4% GOTAS.
FRASCO 2OML,

6.00030

3 0,0 00

50.000

I

I
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36 16808

vALpRoATo or sóorco ou ÁcrDo vALpRoIco
5OOMG
Especificaçãoi vALPRoATo or sÓolco ou
ACIDO VALPROICO 500l"lG

CP 120.000 R$ 0,66
R$

79.200,00

37 16808

VALPROATO DE SODICO OU ACIDO VALPROICO
5OOMG
Especificação: VALPROATo or SóotCO Ou
ACIDO VALPROICO 5OOMG

CP 40.000 R$0,66
R$

26.4OO,OO

VALOR TOTAL R$
R$

82O.Oa4,OO

2.1. O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 82O.O84,OO (oitocentos e vinte
mil e oitenta e quatro reais).
2.2. Na presente licitação, em cumprimento ao disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar
no 123/2006 e suas alterações, fica estabelecido que:
2.2.1. PaÊ itens/lotes com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação
é EXCLUSIVA às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do artigo 48, I, da Lei
Complementar no 123/2006.
2.2.2. Para os itens com valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme
disposto no artigo 48, III da Lei Complementar no 12312006, haverá:
2.2.2.1. COT A PRINCIPAL: 75yo (setenta e cinco por cento) do quantitativo total, aberta à AMPLA
CoNCORRÊNCIA; sendo aplicável ao item: 36.
2.2.2.2. COf A RESERVADA: 25olo (vinte e cinco por cento) do quantitativo total, destinada
EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo
aplicável ao item: 37.
2.3. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
comercial deverá ser apresentada separadamente, ressalvado o seguinte:
2,3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço
do primeiro colocado.
2.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota
reservada deverá ocorrer pelo menor preço.
2.4. Nas licitações por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido.
2.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ou itens exclusivos para ME/EPP,

estes poderão ser destinados à ampla concorrência, seguindo a ordem de classificação e mantidas
todas as condições ed ita lícias.
2.6. Em caso de não haver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
ME/EPP sêdiados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, a licitação ocorrerá normalmente, sendo aberta à ampla participação.

3. DA 
'USTIFICATIVA 

DA CONTRATACÃO
3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa apresentada no
DFD - Documento de Formalização de Demanda, bem como no Estudo Técnico Preliminar,
documentos apêndices a este Termo de Referência.
3.2. A necessidade da presente contratação tem como intuito atender as demandas do(s)
orgão(s) contratante(s), em especial aquelas ligadas a aquisição medicamentos de uso
hospita lar/a mbu latorial. A contratação visa garantir a conformidade legal dos atos administrativos
praticados, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Lei no L4.f33121, promovendo
assim uma gestão pública eficiente e transparente.

4. DA FUNDAMENT CÂO LEGAL íârt. 60. inciso XXIIL aIínea 'b'. da Lei no
L4.t3312í)2!\.
4.1. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si,
de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

3
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.2. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente na
conveniência da contratação, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos.
4.3. Sobre o que dispõe o art. 30 do Decreto fi.462/2023 que estabelece as hipóteses em que a
Administração Pública Federal pode utilizar o SRP:

Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar
pertinente, em especial :
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contrataÇão de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de
trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou
a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou
projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que
trata o § 20 do arÍ. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração,

4.4. Nesse caso, justifica-se a realização do presente processo pelas condiÇões e pelas hipóteses
que seguem:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;
V - quando, pela natureza do objeto, náo for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

4.5. Com relação à ausência da Minuta do Contrato, o Pregoeiro justifica que por se tratar de
objeto com fornecimentos parcelados futuros e que a entrega quando solicitada se dará de forma
imediata, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após emissão da Autorização de Fornecimento,
seguido da nota de empenho, mediante autorizo da Autoridade Competente com fundamento nos
termos do art. 34 do Decreto 11.46212023 que menciona:

Att. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
disposto no art.95 da Lei no 14.133, de 2021.

4.6. Considerando ainda que o art. Art. 20 do Decreto 11.462/7023 aduz que: "para os efeitos
deste Decreto, são adotadas as seguintes definições - i - Sistema de Registro de Preços -SRP -
conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas
modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de
serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;
4.7. E por fim considerando que o art. Art. 95. Da lei L4,L33/2L menciona que "O instrumento de
contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substrtuí-lo
por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização dê
compra ou ordem de execução de serviço.

(...) II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos
e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, independentemente de seu valor.

4
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4.8. Contudo. com base no princípio da eficiência, para as futuras aquisições do presente objeto,
seria contraprod ucente realizar Termos de Contratos todas as vezes que o órgão necessitar da
aquisição, tendo em vista que a nota de empenho, conforme acima explicado substitui outros
instrumentos hábeis por se tratar de entrega imediata, pelo prazo máximo de 05 dias, quando da
necessidade do órgão. Sendo assim será utilizado a nota de empenho como instrumento
contratual para as aquisições.
4.9. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Documento de Formalização de Demanda, bem como do Estudo Tecnico Preliminar, apêndices
deste Termo de Referência.

5, DESCRTCÃo DA solucÃo coMo uM ToDo íart,60, inciso xxrll alínea'c', e art.40'
610, inciso L da Lei no 14.133/2021)
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar e, apêndice deste Termo de Referência.

6. OBRIGACOES DO CONTRATANTE
6.1. Promover o acompanhamento e fiscalização da Ata, através do fiscal, anotando em Registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos.
6.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
6.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos para
que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da

comunicação.
6.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 74.133/21.
6.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado,
desde que atendidas às obrigações contratuais.

7, OBRIGACõES DA CONTRATADA
7iÃsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
7,2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da contratação, salvo medlante
prévia e expressa autorização do Contratante.
7.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

respectivo procêsso licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
7.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.
7.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamênie, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
co rres po n de ntes.
7.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.1.33/27.

8. REOUISITOS DA CONTÍIATACÃO (art. 60' XxuI' alínea'd', da Lei no 14.133/21

Sustenta bilidade:
8.1. Não foram identificados critérios de sustenta bilidade aplicáveis especificamente ao objeto.
Contudo, entende-se que as políticas de sustenta bilidade devam ser aplicadas de maneira a
atender objetivos sustentáveis, no que couber, razão pela qual não haverá de exigências da

licitante/contratada neste sentido.

{
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Subcontratação:
8.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Gârantia da contratação:
8.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Le! no
t4,t33/27.
8.4. Não serão exigidas condições de manutenção e assistência técnica.
8.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei no t4,133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

9. MODELO DE EXECUCÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXIIL a|ínêa 'e- e 40,61(,. inciso IL
da Lei no 14 ,133/2021).
9.1. Os medicamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Fundo Municipal
de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE, de forma parcelada e da seguinte maneira:
9.2. Os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço, nas condições e prazo indicados na
ordem de fornecimento.
9.3. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento.
9.4. A entrega dos bens adquiridos deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão
demandante, de segunda a sexta-feira.
9.5. Excepciona lmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem como
nos sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que
previamente informado ao fornecedor.
9.6. O prazo de entrega dos itens é de no máximo de 05 (cinco) dias após a data de recebimento
da ordem de fornecimento, contados do (a) a partir do primeiro dia útil após o envio da
Autorização de Fornecimento.
9.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
9.8, Os demais aspectos da prestação de serviços/fornecimento, objeto deste Termo encontram-
se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.

rO. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PRECOS
10.1. A Ata de Registro de Preços/Contrato, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o
cronograma de execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigjr tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estrategias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
10.6. A execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato/ata, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, aft.
117, caput).
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Fiscalização Técnica
10.7. O fiscal técnico do contrato/ata, acompanhará a execução do contrato ou ata de registro de
preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto no 7L.246, de 2022, art. 22, VI).
10.7.1. O fiscal técnico do contrato/ata, anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 202)., art. 117, §1o, e
Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, Íl) )

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato/ata emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22, Í11) i
10.7.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato/ata, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 7!.246, de 2022, art.22,IV);
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou da ata de
registro de preços, nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto no 17.246, de 2022, aft. 22, V);
10.7.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato/ata, em tempo hábil, o término do
côntrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto no L1.246, de 2022, art. 22, VII).

Gestor do Contrato/Ata
10.8, O gestor do contrato/ata coordena a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato/ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 77.246, de 2022, art. 21, IV).
10.9. O gestor do contrato/ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informândo, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no
17.246, de 2022, arl. 21,11).
10.10. O gestor do contrato/ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no 77.246, de 2022, art. 21, III).
10.11. O gestor do contrato/ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no L1.246, de 2022, art. 21, VIII).
10.12. O gestor do contrato/ata tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21. X).
10.13. o gestor do contrato/ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no L7.246, de 2022,
art.21. VI).
10.14. O gestor do contrato/ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
10.15. INDICAÇÃO OO(S) FISCAIS(S) E GESTOR(S) DA CONTRATAÇÃO.
10.15.1. Conforme portaria ou decreto de nomeação.

11. ALTERÂCÃO OU ATUALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS

-Yí
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11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aít. 124 da Lei no 14.133, de
2027;
11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
11,1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de
202L.
11.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçâo;
11.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECIMENTO

Forma de sêlecão e critério de iuloamento da proposta
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçAO, na
modalidade Pregão, sob a forma ELETRONICA, tipo menor preço por item'

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exiqências de habilitacão
12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacão iurídica
12.4. Empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de M icroem preendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov. b r/em presas-e-negocios/ pt- brlempreendedor;
12.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade
idêntificada como empresa individuat de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad ministradores;
12.7. Sociedade empresária êstrangeira: portaria de autorrzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admin istradores;
12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.10. Sociedade coopêrativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5,764, de !6 de
dezembro 1971.
12.11.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva. 4
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HABILITACÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
12.!2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI;
12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 20t4, da Secretária da Receita Federal
do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.
12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f2,L7.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal ou trabalhista do
disposto nos subitens 12.13. a 12.16. será assegurado, aos licitantes detentores enquadrados na
condição de ME/EPP, prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério do
órgão, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
(art. 15, §1o, do Decreto Municipal no 44/2016);
72.f7.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006;
L2,77.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.17.1., implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art. 155, da Lei

Federal no 74.133/202f , sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
12.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.20. O fornecedor enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. f23, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

OUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA
12.21. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2027, art. 69, caput, inciso II.

DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
12.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidão(es) ou
atestado(s), por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.
L2.22.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial
do fornecedor.
12.22,2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos.
12.23. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva sede ou domicilio do licitante (Portaria
no 2.814/GM, de 29 de maio de 1998);
L2.24. Apresentar autorização especial para comêrcializar ou distribuir MEDICAMENTOS
PSICOTROPICOS, fornecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme

9
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12.25. Autorização de Funcionamento (AFE) da Empresa no DOU (Diário Oficial da União),
comprovando que a empresa possui a autorização de funcionamento concedida para
comercialização de CORRELATOS (a autorização deverá ser destacada na publicação);

Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementa r:
12.24. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n.5.764, de 1971;
12.25. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
12.26. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;
12.27. O registro previsto na Lei n. 5,764, de 797t, art. LO7;
I2,2A. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
12.29. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
f230, A última auditoria contábil-fina nceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fisca lizador.

13, PAGAMENTO DA CONTRATACAO
13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 1O (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado., através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
13,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.t33/202t.
!3.4, Pata fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
- o prazo de validade;
- a data da emissão;
- os dados do contrato e do órgão contratante;
- o período respectivo de execução do contrato;
- o valor a pagar; e
- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o grazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
13.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoria mente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamênto.

10
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13.8, A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÀo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
13.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes.
13.13, Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 90
da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.
13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
13.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Prazo de pagamento
13.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
no 77 , de 2022.
13.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
13.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
13.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
13.21. I ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
73.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DAS SANCõES ADMINISTRATIVAS F
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14.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em
Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei);
d) Multa:
(1) moratória de 5olo (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 01 (um) dia;
(2) compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
74.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §90).
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa; (art. 156, §7o).
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157).
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §Bo).
14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; (art. 159).
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)
f4.L2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 74.733/21.
14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

15. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO
15.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do orçamento do
órgão demandante.
15.2. O valor global estimado da presente licitação é de R$ 820.O84,OO (oitocentos e vinte mil e
oitenta e q uatro reais).

16. DA ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Fundo Municipal de saúde de Nossa Senhora das Dores.
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,
quando for o caso.

17, DISPOSTCOES GERAIS
!7.L, Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
a análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
17.2. Consta no orçamento do exercício de 2025,

Nossa Senhora das Dores/SE, 25 de março de 2025.
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